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ALUISIO BOI

MD. Presidente da Câmara Municipal

Rua Sõo Bento,887

SenhorPresidente

ao Requerimento
Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta

n' 0253/2021, de autoria do Vereador MARCOS GARRIDO
encaminhámos a

Administração
inclusa cópia do ofício expedido pela Secretaria Municipal de

C à para

renovamos os protestos de ma e consideração

Aten le.

que for
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Processo ng 003/2021

Guichê ng 16.011/2021

Nome: CMA -- REQ Ng 2533/2021
Assunto: INFORMAÇÕES FERROVIÁRIA

Coordenadoria Executiva de Articulação Institucional

À

Segue abaixo, informações quanto ao requerido

1) LEGISLAÇÕES PERTINENTES

Leí Municipal nQ 6.217, de 20 de dezembro de 2004: autorizou o Município a adquirir o
móvel registrado no lç Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara, conforme

transcrição ng 39.097, com todas as suas benfeitorias, de propriedade da Associação

ferroviária de Esportes;
Lei Municipal n9 6.674, de 20 de dezembro de 2007: dispõe sobre a utilização dos espaços
esportivos do Município, para fins de treinamento, campeonatos, desenvolvimento de
projetos esportivos e outras atividades afins, por entidades privadas diretamente
relacionadas ao esporte. Compreende o Complexo Esportivo Municipal da Fonte Luminosa,
o Parque Ecológico do Pinheirinho, a praça poliesportiva e o estádio do Jardim Botânico e
outros ginásios, estádios, campos de futebol, áreas de lazer e demais equipamentos
destinados à prática esportiva;

Decreto Municipal nQ l0.992, de 02 de outubro de 2015: concede permissão de uso de
parte do imóvel pertencente ao Município de Araraquara, destacado da matrícula nç
70.972 (área do Parque Pínheirinho), regístrado no lg Registro de Imóveis da Comarca de
Araraquara, à Ferroviária futebol S/A, para que a permíssionária desenvolva suas atividades
esportivas;

Decreto Municipal n9 11.461, de 10 de agosto de 2017: dispõe sobre a permissão de uso do
Estádio da Arena da Fonte Luminosa à Ferroviária Futebol S/A, de propriedade do
Município de Araraquara, objeto da matrícula municipal ng 111.131
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2) CONTRATOS QUE O MUNICÍPIO POSSUI

n

Contrato n9 O11/2020

Empresa: Paraty Fretamento e Turismo Ltda.

Objeto: prestação de serviços eventual de fretamento por meio de ânibus com motorista para
viagens municipais, intermunicipais e interestaduais jlote 3) jutilizado pelo futebol feminino
profissional e de bases

Vigência: 21/07/2020 a 20/07/2021
Valor par km: R$ 6,60

Contrato ng 026/2020
Empresa: Campanelli Gramados Esportivos e Implantação de Áreas Verdes Eirelli EPP
Objeto: serviços de manutenção do tramado da Arena da Fonte, incluindo atividades
permanente e esporádicas

Vigência: 26/10/2020 a 20/10/2021
Valor 12 meses: R$ 234.060,00

Contrato no 003/2020
Locador: Ozório Ramos

Objeta: locação de imóvel residencial, localizado na Av. Paulo da Silveira Ferraz ng 442 - Vila
Xavier jalojamento futebol feminino profissionall
Vigência; OI/l0/2020 a 31/03/2023
Valor mensal: R$ 980,00

Contrato ng 006/2021
Locador: Eliane Berzin da Rocha

Objeto: locação de imóvel residencial, localizado na Rua Rolando Lupa n' 278 Vila Harmonia
jalojamento futebol feminino categoria de base)
Vigência: 15/02/2021 a 15/02/2023
Valor mensal: R$ 2.701,13

Contrato ng 036/2020
Empresa: Elevadores Atlas Schindler S/A
Objeta: serviços de manutenção de elevadores da Arena da Fonte da Fonte
Vigência: 21/12/2020 a 21/12/2021
Valor 12 meses: R$ 11.850,00

Contrato no 007/2020
Empresa: GFS Segurança Ltda

Objeto: prestação de serviços de vigilância desarmada(noturno) nos locais: Gigantão, Ginásio
da Pista. Arena da Fonte. Área de Lazer Melhado. Jardim Selmi Dei. Jardim América

Vigência: 06/07/202 a 05/07/2021
Valor mês Arena Fonte; R$ 11.264,95
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Contrato ng 010/2020
Empresa: Follone Transportes Eireli

Objeto: prestação de serviços eventual de fretamento por meio de micro-ânibus com
motorista, para viagens municipais, intermunicipais e interestaduais jlote 21 (utilizado pelo
futebol feminino profissional e de batel
Vigência: 21/07/2020 a 20/07/2021
Valor por km: R$ 5,10

Contrato n9

Empresa: MMED Serviços Médicos Eirelli

Objeto: prestação de
cobertura de eventos a serem realizados pela Secretaria de Esportes e Lazer. Ambulância tipo
D -- suporte avançado, com motorista socorrista, médico e 01 profissional de enfermagem
jutilizado pelo futebol feminino profissional e de base e futebol masculino de base)
Vigência: 09/12/2020 a 08/12/2021

Valorhora: R$ 680,00

serviços de urgência e emergência. com suporte básico e avancado Dará

3) CONTRAPARTIDA FINANCEIRA (LEI Ne 6.674/2017)

Em 14 de maio de 2021

Antonio Achian6 Altieri
Secretário Municipal (je /#Uministração

DATA VALOR R$
26/02/2016 35.177.45
09/03/2016 8.033.95
15/04/2016 3.396.60
13/02/2020 34.372.95
20/03/2020 34.372.95
19/05/2020 34.372.95
22/10/2020 34.372,95



LEI N' 6.217

De 20 de dezembro de 2004
Prqjeto de Lei n' 143/04

,Autoriza o Município a adquirir bem imóvel e suas

benfeitorias e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o que

aprovou a Câmara Municipal, em sessão extraordinária de 17 de dezembro de 2004:

promulga a seguinte lei

Art. I' Fica o Município, pelo Poder Executivo, autorizado a

adquirir o imóvel registrado no I' Registro de llnóveis da Comarca de Araraquara,

confomle a Transcrição n' 39.097, com todas as suas benfeitorias, de propriedade da

Associação Ferroviária de Esportes -- AFE, pelo valor da avaliação elaborada por ])fritos
oficiais.

Art. 2' Como fauna de pagamento a essa aquisição o

Município assumirá o passivo financeiro da Associação Ferroviária de Esportes Alia,

apurado na data de entrada em vigor desta Lei

n
Art. 3' Após a lavratura da escritura pública, o Município

realizará os registros necessários para cadastrar o imóvel, permanecendo na classe dos bens

públicos

Art. 4' A Secretaria de Finanças manterá escrituração

específica a respeito do passivo que o Município assumirá nos teimes dispostos nesta Lei
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LEI N' 6.674
l)e 20 de dezembro de 2007

Dispõe sobre a utilização dos espaços

esportivos do Município e dá outras

providências.

O PREFEITO DO Nlt.INICIPIO DE

ARARAQUARA, Estado cle São Paulo, no exercício de suas atribuições legais:

e de acordo cona o que aprovou a Câtnara Mt.ulicipal, em sessão extraordinária

de 13 de dezembro de 2007, promulga a seguinte lei

Art. I' Fica o Prefeito Municipal autorizado a

pemlitir o uso de bens públicos nlt.micipais, nas formas previstas na Lei

Orgânica do Município, para fins de treinamcnto, campeonatos,

desenvolvimento de projetos esportivos e outras atividades aFIns, por entidades

privadas dÍretamente relacionadas ao esporte.

Parágrafo único. Nos casos em que houver

cobrança cle ingresso, será exigida a cojltrapartida financeira equivalente ao

percentual de 1 0%(dez por cento) da respectiva renda, que deverá ser destinada

à Fundação de Amparo ao Esporte do N'lunicípio de Al-araquara

FUNDESPORT, para aplicação em proletos desportivos.

n

Art. 2' A autorização de que tr&ta esta lei
compreende o Corilplexo Esportivo Municipal da Fonte l-,uminosa, o Parque

Ecológico do Pinheirinho, a praça poliesportiva e o estádio do Jardim Botânico,

e outros ginásios. estádios, campos de futebol, áreas de lazer e demais

equipamentos destinados a pratica esportiva.

Art. 3' A utilização de cada tJm dos espaços

mencionados desta lei será individualizada e regulamentada por instrumento

.çêbü(!,R ser fimaado pelas partes interessadas.

/
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DECRETO N9 l0.992

De 02 de outubro de2015

Concede permissão de uso de imóvel à

ferroviária Futebol S/A. e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que Ihe são conferidas pelo

artigo 126, inciso 1, alínea "j" e art. 131, capuz e $ 3e, da Lei Orgânica do
Município de Araraquara;

D EC RETA

Art. IP Fica concedida a permissão de uso à
FERROVIÁRIA FUTEBOL S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob ng 06.020.811/0001-30, de parte de imóvel pertencente ao Município

de Araraquara, destacado da Matrícula ng 70.972, descrito abaixo, para que a

permissionária desenvolva suas atividades esportivas.

DESCRIÇÃO DA ÁREA: Inicia-se esta descrição na Intersecção desta Área
a ser destacada, o alinhamento predial da Avenida Francisco Vaz Filho e
a Área denominada SISTEMA DE RECREIO do Jardim Pinheiros; daí segue
por 66,81 metros, confrontando com Área denominada Sistema de
Recreio do Jardim Pinheiros; mantendo mesma confrontação, deflete à
esquerda e segue por 146,01 metros; mantendo deflexão à esquerda e
segue por 19,97 metros, confrontando com alinhamento predial da
Avenida Domingos Francisco de Paula; deflete à esquerda e segue por
29,89 metros confrontando com Área Municipal destinada ao Centro da
Juventude; mantendo confrontação, deflete à direita e segue por 45,07
metros, deflete à esquerda e segue por 34,90 metros confrontando com
Área Municipal destinada a Secretaria Municipal de Educação; agora
confrontando com Área Municipal destinada ao Centro de Educação

Complementar, segue por três segmentos de reta, sendo à esquerda por
14,72 metros, à direita por 22,69 metros e a direita por 4,96 metros;
deflete agora à esquerda e segue por 190,66 metros, confrontando
neste com Área Municipal destinada ao Centro de Educação e
Saneamento Ambiental "Chico Mendes", esclarecendo que as Áreas

Municipais acima citadas são parte integrante da matricula de Área
Total de n' 70.972 com frente para a Avenida Domingos Francisco de
Paula; Daí deflete à esquerda e mantendo como linha o alambrado

n

r
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Parágrafo Unico. Todas as intervenções a serem

realizadas no imóvel pela permissionária deverão ser previamente analisadas
pela Secretaria Municipal de Obras Públicas, mediante requerimento
protocolado na Prefeitura.

Art. 69 Em caso de revogação desta Permissão de

Uso, as construções edificadas e demais benfeitorias incorporar-se-ão

património municipal sem direito à indenização à empresa

$ 1e Observa-se o disposto na caput deste artigo

em caso de extinção ou dissolução da Permissionária.

$ 2e A retomada do imóvel, pela revogação da

permissão de uso, independerá, de interpelação judicial, devendo o
permissionário ao ser notificado da decisão administrativa devolver a posse ou

desocupar o imóvel em até 180 (cento e oitenta) dias do recebímenta da

notificação

Art. 7e Constará do Termo de Permissão de Uso,

além das cláusulas usuais decorrentes deste Decreto, que a permissionária fica

obrigada a

Utilizar o imóvel única e exclusivamente para atividades esportivas
ficando vedada a cobrança de ingresso em caso de evento público;

n 1 1 Manter os três campos de futebol existentes no perímetro do imóvel em

boas condições de conservação;

111. Não permitir que terceiros se apossem do imóvel, bem como adorar \{ \
todas as providências necessárias e legais objetivando impedir qualquer
forma de esbulho ou turbação de sua posse, informando, de imediato, à

Prefeitura qualquer ocorrência;

IV. Responder, inclusive perante terceiros, por eventuais danos resultantes

de obras, serviços e atividades que executar no local;

V. Afixar, em lugar de perfeita visibilidade do estabelecimento, placa

nformativa sobre a propriedade do bem e as condições de sua ocupação,

nos termos deste Decreto;

3
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DECRETO Ne í1.461

De 10 desgosto de20í7

Dispõe sobre a permissão de uso do

Estádio da Arena da Fonte Luminosa à

Ferroviária Futebol S/A e dá outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AKARAQUAKA,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que Ihe são conferidas pelo

artigo 126, incisa 1, alínea "j" e art. 131, capuz e $ 3e, da Lel Orgânica do

Município de Araraquara, bem com como o disposto nos Artigos le e 2e da Leí

Municipal ne 6.674, de 20 de dezembro de 2017;

D ECR ETA

Art. IQ Fica concedida a permissão de uso à

FERROVIÁRIA FUTEBOL S/A, pessoa jurídica de direito privado, sociedade

anónima, inscrita no CNPJ sob ng 06.020.811/0001-30. das dependências do

Estádio da Arena da Fonte Luminosa, de propriedade do Município de

Araraquara, objeto da Matrícula Municipal ng 111.131.

n

Art. 2e A Permissão de Uso de que trata este

Decreto é outorgada a título precário, oneroso, não exclusivo e por prazo

ndeterminado.

Art. 32 Esta permissão de uso possibilita que a

:llize o imóvel exclusivamente para fins de dwenvolvimento de' / J ..

-oseatividadesafins /}l#Ó>/
l

permissioná#ia

projetos es#orq
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v. Cooperar para a utilização compartilhada do imóvel referido no Art. le

deste Decreto, na hipótese da Administração Municipal vier a permitir o

uso do bem a mais de um permissiortário, nos termos do Art. l9, capot,

da Lei Municipal ne 6.674, de 20 de dezembro de 2007;

VI. Não se opor à utilização do imóvel referido no Art. le deste Decreto, pelo

permitente, desde que este realize comunicação prévia em prazo não

Inferior a 15 (quinze) dias da utilização.

$ 1e Na hipótese da utilização compartilhada do

bem imóvel referido no Art. le deste Decreto, os permissionários deverão

ajustar-se mutuamente e comunicar, semestralmente, ao permítente o teor do

ajuste realizadc}.

$ 22 Os eventuais conflitos relativos ao uso

compartilhado do bem imóvel referido no Art. lç deste Decreto serão dirimidos

pela Secretaria Murticípal de Gestão e Finanças.

Art. 6Q A tkulo de contrapartida, durante a

vigência desta permissão de uso, a permissionáría se obriga a:

Repassar à Fundação de Amparo ao Exporte do IMunícípio de Araraquara

-- FUNDESPORT a percentual de :L0% {dez par cento) da renda líquida dc

evento realizado, nos casos em que houver cobrança de ingresso pelo

permissionário, nos termos do parágrafo único do Ait. IQ da Lei Municipal

ne 6.674, de 20 de dezembro de 2007;

l l . Licenciar a m

Escolinhas d:

e Lazer;

!rroviária'arca

lvldo l

para a utilização pelo prometo social

ela Secretaria ,ytunicipal de Esporões

3
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Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 11. Ficam revogadas as disposições em

contrário e, em especial, o Decreto Municipal ne 11.024, de 02 de dezembro de

201S.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, ao$ 10 (dez) dias do mês de

agosto da ano de 2017 (dois míl e dezassete)

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão e Fin$nqas, na data supra.

Arquivado em livro próprio número Ó1/2017. Guiçhê n9 os4.017/a017- {"EGEN / pc").

.Publicado no Jornal "A Cidade", de Saía-Feira, 18/agosto/17 - Ano 112 197.

l

e Finanças

própria número 0i/20t7. cuíçhê n9 os4.017/aox7

lle



® PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO. CONTRATOS E CONVÉNIOS
La Baile. Fonte Luminosa - CEP: 14802-396 - Tel: (16) 3303-2700
graEggyg r%gp:ggv:br E-mail=licitacaoesportes@araraquara.sp gov.br

Av.
Site: www

CONTRATO N." 003/2020 SEC. ESPORÕES- L.IVRO - 02 - FOLHAS N. 0Q7 a (}09

LOCATÁRIOS
Mt)NICÍPIO DE AnAnAQUAliA, pessoa jurídica de diKito público interno, inscrita no CNPJ/h'F sob o n.' 45.276.128/00Ql-i0

sede à Rua São Bento, n.$ 840, Centro, CEP. 14801-901, neste ato representado pela Secretária de Espoites e Lazer, Stn
blILENA ÀIALlJElliOS !)/\vANELLI, brasileira, (divorciada, portadora do RG. n.' 28.143.003-2 SSP/SP, CPF/N{F
280.986.448-98.

LOCAOOR(A)
l OZORIO RAMOS, brasileiro, casado, mecânico, portadora do RG n' 3.354.312-4 SSP/SP e CPF n' 130.434.558-

00. residente e domiciliado à Rua Pedra Alvares Cabras, n' 936 -- Jd. Ártico -- CEP: 14.800-210, ila cidade de
Alaraquala. doravante simpÍesmellte demo:minado LOCADOR(A), neste ato repfeseiltado por sua proct radora,
!.MO.BIL.dali.IA SÃO PAULO S/S LTI)A. situada nesta cidade à Rua Voluntários da Pátina: i\' 1.615, Centro,

CEP 14801-320, e-maia: ]ocacao2{a:blQb$QQpqyb:çQ!!!:bt, telefone (]6) 3333-40C10, CNPJ sob n
00.259.680/000]-62 1.E.= isenta, representada pelo Sr. JOSE ANTÕNiO VILAS }30AS RIBEIRO DOS
SANTOS. CPF/MF n'. 066.897.338-23, RG n'. 16.691 .379-0. Jr'\

\.

i 1 - DO IMOVEL
1 0 objeto da plesei te locação consiste ein lun imóvel !esidencial, cadastrado sob n'. 05.003.004.CO -- !eduzido n
l 10703. 1x4atrfcula n' 39.812. localizado na Av. Pauta da Silveira Fenaz, n' 442 -- Vila Xaxier, CEP: !4.810=182,
i nesta cidade, de propriedade do LOCADOR, que se compromete, nesta oportunidade, a dar em locação ao

LOCATÂNO.

ll-DOPRAZO
O })vazo de locação do imóvel sela de 30 (ti'luta) meses, contados.a partir de 01 de OUTUB]ZO de 2.020 e
tél:mimo em 31 de MAciÇO de 2023, data em que o LOCATAR]O se compiometc a restituía' o imóvel
colllpletaillente desocupado de coisas e/ou pessoas e no mesmo estado em que o recebeu, caso não haja aditamento
prorrogando o vencimento do presente contrato.

a) Após os 12 (doze) primeiros meses da vigência deste contrato, qualquer urna das partes poderá rescindir o
presente contrato desde que estala em dia com suas obrigações e que notiãque a outra parte coill no mínimo 30
(trinta) dias de a11tecedênçia. Essa denúncia ficará isenta de qualquer multa resçis6ria

b) A parte qtxe in6hgir qualquer cláusula deste contrato ficará obrigada a pagar uma multa de 03 (três) aluguéis
vigentes à parte inocellte que poderá considerar o conügçQ..gll!!QIDaticamente rescin©4Q

íll - VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO
Pela locação Dueto deste contrato, o LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR mensalmente a importância de R$
980,00 (novecentos c oitenta reais), pagamento esse que deverá ser efetuado até o 5' (quinto) dia útil após o
vencilliento, ilo seguinte eildei'eço: PAÇO MUNICIPAL, RUA SÃO BENTO, N.' 840 - 2' ANDAR -- CENTRO -
CEP: ]4.801-901, nesta cidade de Aiaraquaia - SP, sendo que nessa oportunidade o LOCADOR assinará o
colnprovante de pagatnento.
a) O pagamento do ÍPTU pennanecerá sob responsabilidade do LOCADOli.
b) Os recursos financeiros pata atendimento das despesas orít.andas do presente contratg®uportzlda através i .n

do Empenilo 19,521/2020, para o preselate exercício e para os demais exellf)elos atreiKs da dotação 1 (6?'
otcai)lenta!.ia n'. ]]O1-] 3.01 .3.3.90.36.27.122.0034,2.017.0 1.1100000

IV-DOREAJUSTE
Decorridos 12 (doze) meses da locação, o aluguel poderá ser reajustado ou concedido desconto en} caso de
duração, através de ofício, eíR conformidade coill os índices do }GPM/FGV (Índice Geral de P\aços de Mercado
da Fundação Getúlio Vergas) acumulados no período e, no caso de extinção deste, p(V aquele qu\vier a s\lbstituí
lo leaaimente

V-DAF]NAL]DADEDALOCAÇAO
O imóvel ob.feto da presente locação destina-se exclusivamente ao alojamento dlh..equipe dg,.4'UTEBOt
FEMININO SUB 15 E SUB 17.
a) Não será permitida a n\udança da destilação do imóvel, sem o consentilne1lto por escrito do TOCADOR
b) O LOCATÁRIO não poderá subiocal' e nem emprestar o imóvel lacado, 110 todo ou mesmo parte, sem

consentiine1lto prévio e por esci'ito do LOCADOR, sendo que, em havendo a autorização a responsabilidade
sobre a locação continuuá sendo do LOCATÁRIO também quanto à Baile subiocada ou cedida

vl - DAS RESPONSABILIDADES E OBRiGAçõES DO LocAooK
.J

n'
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e/ou que venham a perturbar a tlanquilídade e a saúde pública
b) Em caso de venda do imóvel ora lacado, não havendo linteresqe do LOCATÁRIO em exercer o direito de

preferência, este deverá apresentar sua renúncia por escrito, sem que para ta11to, sda obrigado o LOCADOR a
notiâtca-lo ou interpela-lo para man.ifestar-se

c) O presente instrumento particular de locação obrigará aos herdeiros, sucessores ou ccssioi\árias do LOCADOR:
sub-rogando os mesmos nos direitos e obrigações inerent(gs a todas as cláusulas fi!'medas
Durante o contrato, as partes se comprometem a realiza' REAVALIAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE USO E
MANUTENÇÃO DE 'CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL desde que avisados cona OS <cinco) dias de
antecedêi)cia. Qualquer dano causado poi' avaria estrutui41 do imóvel será de responsabilidade do tocador, que
deverá ser comunicado através de ofício pata providência:l quanto aos reparos a serem !eal içados

e) A presente avença é realizada através do Processo n' l2S} ]/2.02Q, l)ispensa de Licitação n." 062/2.020,
consoante amigo 24, incisa X, da Lei Federal 11.' 8.ó6õ/93.l

f) São normas de regência deste conüato, além da citada da cláusula acima, a Lei Federal n.' 8.245/91, a Lei
Federal n.' 8.

c)

E por estarem assim, em comum acordo e, para que prodtu#m seus efeitos jurídicos legais, assinant o pres?nte
insuumento em 02 (vias) vias de água! e absoluto teor, +digido apenas no anverso e na presença de duas
testemunhas, maiores, capazes e aq.uí residentes

AKAKAQUARA, 25zdé set(;abro de 2.020

êkÉFnTUkA Dd'Ú'I.IÃI#@IÓ' 15É ÀkARAQUARA
MELENA MALHEIRQgPAVANELLI

Secretária Mup.tfeipal de Esportes e Lazer

PÉ,tA.CONTO:ATADA

LOCADOR

IMOBILIA
JOSEANTa
REP

,TDA
}s

Micaela ddbesus Santos Andrade
CPF: 3óé.S3i.S898-SO
Cl: 43.966.586-3

E:P'H:HMg:
Cl: 25.Õ03.t)SZ-2

?



W
.PROF'EI{'I)R:Â DO ,&$tj'NfCIPÍO I .E ;ÂRÂ.RÀQUARA

sêéREVÀxlÀ OÊ Â.ÜUINt$T'KÁÇjto

m
FUTEBOL FEMININOS

..J
cidade

w8uintes:cláusu18s

a,a vigêacià Pjo peÊllHÓ d$ 24 (+jatB e :qu8tfo) mesa. no peüodo: i
dó :t5©2)1202] ü: iS/Q2/202$, .: . ;.

1 63.ÜI. O vala mm l do aluguel sem 2 701i:t3 (dois mil $ t eatw e um t'epb e trem centavos).

03.02. .O valor rota! date teime. aditivo .pâi'a Cobrir ©: despe$$$:.nlaltvas à ptolfogação é de R$ ó4.8Z'7,.t.2 l
(Sessenta é quatro:mi! oítocentó$ :e viü e;Úte reais f doze:eentaüoâ)

::'=;::':g=n$1??ã%$!HH$:B$ .gq:.$98wo:H=:=F;H2B?."na dotação orçameútárÍa ü

=u;.:Js:.:Kg,r s: ;ã:S=ag.gE%,íhgi=.gm==K=i"" »'":;'" '*"
o).os. Não houve rwÚuste do valor c;ontmtliãii. cóln Q que co.ncarda xpressgmente.ó CQntmtado,



PR{IIFElrUI{A hIUNÍCIPAI. OE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E COMI'RATOS 321

CONTRATO N' 036-2020- LIVRO 03 -- FOLHAS 321 a 322

TERCEIRO TERMO Ai)ITIVO DE PRORROGAÇÃO 1)0 CONTRATO N.' 4903-2017, que teia! par
objcfo a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ELEVADORES DO ESTÁDIO MUNICIPAL

DR ADHEMAR DE BERROS" - ARENA DA FONTE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE AKARAQUAKA, pessoa juríd;ca de direito pút)ligo interno, inscrita no CNPJ/N4F sob o n.
45.276.] 28/0001-]0, com sede à Rua São Bento, n.' 840, Centro, CEP. 14801-901, neste ato representado pela
Secretária de Esportes e Lazer. Sra, MELENA MALHEIROS PAVANELLI, brasileira,
divorciada, portadora do RG. n.o 28.143.003-2 SSP/SP, CPF/MF n.o 280.986.448-98

CONTRATADA:
E].,EVAI)Oli.ES ATLAS SCHINDLER S/A., inscrita no CNPI n' 00.028.986/0052-58 colíl Inscrição
Estadual n' 18] .027.892-1 t2. estabelecida a Av. Dr. Ademar Pereira de Danos. 11' 124 -- Vida ]\4e]]lado,
CE}):14.807-040, Araraquara - SP, representada pelo Sr. EI)IVAI.DO CEGAR CORDISCO, brasileiro,
casado, administrador de empresas, portador do R.G n' 42.891 .430-5 e CPIF/MF n' 303 .084.758-60.

L
Os CONTRATANTES, tendo entre si justo e a'vençado, celebram o presente Temia Aditivo ao

Contrato n' 4877-20 i 7. contrato este oriu1ldo do PROCESSO l)E [NEXIGIBILll)AI)E N' Q66/2017, o
que ora $e perfaz no processo adlllinistrativo instruído no GUICHÉ 853.933/2020, sujeitando-se as partes às

normas disciplinares da Lei n.' 8.666, de 2 1 dejuilho de } 993, e às seguintes cláusulas:

'l . l)Í) Í) 12 1 FTf}
O presente terillo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigêllcia do Contrato n' (}34-2019,
firmado entre as pares em 2 1/12/20 19, cujo termo fiitai se dará eln 2]/]2/2020.

{l-DA.PRORROGAÇÃO
Pelo pl'eseElte tei'nlo aditivo, üca prolTogada a vigência })or mais 1 2 (doze) meses até 21/ 1 2/2021

lll-DOVALORDOTERMOA.DITIVO
O valor total deste felino aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação é de RS 1 1.85Q,QO (Onze
mil oitocentos e cinquenta I'Cais).

} fV - DA DESPESA
04.01 . A despesa com este teEn)o aditivo, no corrente exeKício. no montante de R$ 329,1 7 (trezentos e vinte
e nove reais G dezassete çelltavos), correrá à conta da Nota de E]npe]]j]o i].o 23.359/2020 devidamente
apropriadas na dotação 1 }27.]3.01..3.3.90.39.27.812.0034.2.258.0i.1 }00000, da vigente Leí Orçamentária
Anual
04.02 A despesa para o exercício subsequente seta alagada à dotação orçalnentária prevista para
atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, íla Lei Orçamentária ATlual.

V - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente ternto aditivo decorre de autorização cla Scctetária de Esporões e Lazer da contrataflte. excitada n
guicllê 053.933/2020, e ei co11tra amparo legal ílo artigo 57, incisa 1l da Lei n.' 8.666/93.

vi -nA RATiFrcAÇAO DAS ci.AUSUiAS ;:7'' '7
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no conüato#i6icíalillen.çd'firmado ei)tre as
partes./

E, para firmeza e validade do que aqui é pactuado, lavrou se a flfdsentel$xnleZaitivo em 02 (duas) vias .de
igual teor e forma, p.am que furtam um.só efeito, as quais, dep(ljíde,lidíK. sãp/assina(lqs pelos representantes
das partes, CONTRATANTE c CONTRATADA: e pelas testeráDlthãs abai5d

'1/
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PREFEITO RA üo HEIN.lcín.o OE AKAnAQUAaA

SEC.RETAR}ADEESPORTESELAZER

CONTei.ATO NO. 026-2020 l.ivro 03 - Folhas N'. 303 a 304

PROCESSO Ne. 4145/2017.

PREGÃO PRESENCIAL Ng 076/2017 -- LOTE 02

TERCEIRO TERMO ADITlyO DE PRAZO AO CONTRATO Ne 4877/2017, REFERENTE AO LATE 02 DO
PREGÃO PRESENCIAL 076/2e17, PROCESSO 4145/2017, QUE TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA ARENA DA FONTE INCLUINDO ATEVIDADES PERMANENTES E
ESPORÁDICAS PELO PRAZO DE 12 (DOZE} MESES

O MUNICÍPIO DE ARAKAQUARA, pessoa jurídica de direito público integrante da Administração
Direta, situado no Paço Municipal, localizado na Rua São Bento, ng 840, Centro, Araraquara - SP,
nscrito no CNPI/MF sob o ng 4S.276.128/0001-10, neste ato representada por (Secretária Municipal

de Esporões e Lazerl, ota) Senhor(a) MILENA MALHEIRos PAVANELLI, brasileira, divorciada. servidora
pública municipal, portador(a) da Carteira de identidade n2 28.143.003-2 expedida peia SSP/SP e da
CPF ng 280.986.448 97, nomeado(a) por Portaria 26.792, de 19 de março de 202C}, publicado no
jornal Folha da Cidade, de 21 de março de 2020, denominada CONTRATANTE e, de outro lado, a
empresa CAMPANELLI TRAMADOS ESPORTIVOS E IMPLANTAÇÃO DE ÁREAS VERDES EÊRELE EPP.
com sede na A. Francisco Rodrigues Fiiho, 3600 - Vila Sarah Avignon -- Mogi das Cruzes SP -- CEP:
08810-000, inscrita no CNPJ sob o ng. 49.266.182/000].-36, representada neste ato pelo Senhor
MIGUEL VECTOR JUNGERS CAMPANELLI, brasileiro, divorciado, arquiteto, portador da Carteira de
Identidade n9 6.815.405-7. expedida pela SSP/(SP) e CPF n9 691 -285.968-20, doravante denominada
CONTRATADA, acordam em celebrar o presente instrumento, com base na Lei n9 8.666, de 21 de
.junho de 1993, e mediante as seguintes Cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO

1.1. Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do Contrato ng
4877/2017, ora aditado, por mais 12 (doze} meses, a partir de 26 de outubro de 2020 até 2a de
outubro de 2021

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DA DESPESA DECORRENTE

2,1 A despesa decorrente do presente Termo Aditivo está estimada em R$ 234.060,62 (duzentos e
trinta e quatro mil, sessenta reais e sessenta e dois centavos), ç0/7Íorme abaixo esperffcado, e
correrá à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal, para o presente
exercício, sob a classificação orçamentária: 1127-13.01.3,3.90.39.27.8].2.0034.2.258.01.11000000.

LOTE02
Discriminação

Sel"viços de Manutenção da Arena da Fonte
Incluindo atividades permanentes e
esporádicq$

Valor Mensal V81or Total (12 mesa!

R$ 19.505,00 R$ 234.060,00

2.2 Para cobertura da despesa no valor de R$ 234.060,0Q 62 (duzentos e trinta e quatro mil, sessenta
reais e sessenta e dois centavos} foi emitida a Nota de Reserva n9 4398/2020. .,.---)
2.3 Para cobrir as despesas dos exercícêas subsequentes serão emitidas Notas de MpenJíos, à conta
da dotação orçamentária prevista para atender despesa de mesma natureza.

./
03



PRETEXTURA oo MUNiCiPla DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORÕES E LAZER

CONTltATON 007-2.020 - Livro 03 - Folhas N". 175 a 1 80

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, com sede na na Rua São Bento,
840 -Centro - Araraquara - SP, nesta cidade. inscrita no CNPJ sob no
45.276.128/0001-10, doravante denominada Contratante, neste ato representado pela
Secretária de Esporões e Lazer. Sra. MELENA B4ALHEIROS PAVANELLI, brasileira.
divorciada. portadora do~RG. n.o 28.143.003-2 SSP/SP. CPF/MF n.o 280.986.448-97, e
de outro, GFS SEGURANÇA LTDA., inscrita no CNP3 sob o n.o 07.099.366/0001-09,
estabelecida à Rua São Pauio. n.o 1.28]., Centro, na cidade de São Carlos/SP,
CEP,13.560-340, telefone (16) 3501-4777. representada pelo Sr. EDSON COSE DE
TOLERO, brasi]eiro, empresário, portador do RG n.o ].0.287.563-7, CPF/MF n.o
026.S99.818-25., com fundamento na$ Leis 8.666/93 e posteriores alterações. e
l0.520/2002 e no Decreto no 8.2S7/05, estando as partes vinculadas ao PREGÃO
PRESENCIAL Na. 015/2020 e a proposta vencedora, têm entre $i justo e contratado
o que consta relatado nas cláusulas e condições abaixo

(

CLÁUSULA PRIMEIRA - Em virtude do PREGÃO PRESENCIAL NO 015/2020 do
CONTRATANTE, levado a efeito através do Processo Lic. NO í312/2020, de 27 de MAIO
de 2020, visando a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA MOTORIZADA E VIGILÂNCIA
DESARM'ADA CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA, E DEMAIS
ANEXOS QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO POR UM
PERÍODO l)E 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO E/OU ADITADO
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.", nos termos da Homologação e
Adjudicação publicada em 17 de Junho de 2.020, fundamentado nas Leis Federais Ro
l0.520/02 e 8.666/93 atuailzada pelas legislações posteriores, e de conformidade com
as demais especificações contidas no Edital

Este contrato está vinculado ao TERMO DE REFERENCIA. PROPOSTA E DEMAIS
ANEXOS DO EDITAL. devendo a Contratada manter as condições de habilitação
portada a vigência do contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - As condições para a execução do OBIETO do presente, por um
período de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogados, aditados ou suprimidos na forma da Lei, efetivar-se-ão conforme segue

02.01. Prazo de Execução dos Serviços
aditado e ou suprimido na forma da Lei

12 (DOZE) meses, podendo ser prorrogado

02.01.0Í. Prazo de Vigência: O prazo de vigência será igual ao prazo de execução
ou seja !2 (doze) meses a contar da expedição da ordem de serviço

02.02. Execução: Os serviços serão implantados em até 72 horas,
recebimento da Ordem de Serviço, informando em tempo hábil qualquer
impeditivo ou que a impossibilite de assumir o (s) posto (s) conforme estabelecido;

em até mediante o
motivo

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor total do presente contrato importa em R$ ilõÊ.Zõ8,89/
(Hum milhão, trezentos e sessenta e anca mil, duzentas e sessenta g,.dito reais'!,
oitenta centavos) '/,//

V



PREFEITURA no MUNICÍPIO OE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

CLAUSULASEXTA DAS PENALIDADES

06.01. O licitante que deixar de entregar quaisquer documentos exigidos no Edital ou
apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, não celebrar o contrato ou instrumento
equivalente. falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até OS (cinco) anos, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

06.02. O licitante sujeitar-se-á, ainda, às sanções de: advertência. multa e declaração
de inidoneidade, sendo que as sanções de suspensão descritas no item anterior e
declaração de inidoneídade poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão
contratual

06.03. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre
que se repetir o motivo.

06.04. Ocorrendo atraso na execução/entrega do objeto contratado será aplicada multa
moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dÊa de atraso, até o limite de 20
% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato

06.05. No descumprimento de quaisquer obrigações licitatórias/contratuais, poderá ser
aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total do objeto limitado.

06.06. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s)
futura(s), cobrada judicialmente ou extrajudicêalmente. a critério do Município

06.07. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas,
concedido prazo para defesa prévia de C)5 (cinco) dias úteis a contar da notificação

será

L

06.08. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (anca) dias úteis a
contar da publicação de acordo com o disposto no al"t.9o do Decreto Municipal no
8.2S7/0S

06.09. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no
Cadastro de Fornecedores do Município, no caso de impedimento do direito de licitar e
contratar. o licítante terá seu cadastro cancelado por igual período.

CLÁUSULA SETIMA - São adotadas pelas partes contratantes as disposições legais
aplicáveis à espécie e relacionadas na Lei Federal n' 8.666/93, atualizada por
legislações posteriores; na Lei Orgânica do Município de Araraquara, na Lei Federal no
l0.520/02 e no Decreto Municipal no 8.257. considerados integrantes do Contrato o
EDITAL, a PROPOSTA da CONTRATADA. e todos os documentos, papéis ou elementos
outros a eles ligados.

CLAUSULAOITAVA DASGARANTiAS

08.0t. O adjudicatário do objeto desta Licitação deverá entregar/depositar
Tesouraria - 2o andar. a Importância de 5% (cinco por cento) no valor total
contrato, a título de garantia, dentre as modalidades previstas no $ 1', do art

na

da

'd



©
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

g8WÉRã#::.lil;iãSÊ?qoe:S ÍI â=:=áT:: :.'EH=:b'*'"'-''-* .

CLAÚSULA DÉCIMA - DA TRANSFERÊNCIA / SUBCONTRATAÇÃO

'''':'5 :H\! =E=H :=Rn=:Z=wSUSMilr- ..,''.-".-:.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃOrl.

L
s os fins em caso de
' legis:açã' 'nt''"i'r,

MÜ81hHüüwi#%HUg$i$
ll.Q3. O contrato poderá ser rescindido, assegurada a ampla defesa. nos seguintes

11.04. Inadimplemento das cláusulas contratuais

ll.05. Razões de interesse público, devidamente comprovado:

lãHs RHH ÍhT:g:$w : w:.;:::=i:.z
defesa, rn forma da Lei.sos de penalizações, será facultada à contratada ampla

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA DOFORO

.,-'' ...-------



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
MUNICIPALDE ESPORTES ELAZER

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO. CONTRATOS E CONVÉNIOS
La Salte. Fonte Luminosa -- CEP: 't4802-396 -- Tel: {16} 3303-27Q0

Folha

NO.

Site: www.araraquara.si iov.br E-mail;iicitacaoesportes«Êararaquara.sp.gov.br

CONTRATOO11-2020 Livro 03 -folhas Ro 199 a 203

PREGÃO PRESENCIAL NO 024/2020
PROCESSO LICITATÕR10. NO 1.S76/2020

PREFEITURA DO
Bento, 840 -Centro
45.276.128/0001-10,

MUNICÍPIO
Ara raquara
doravante

DE AnAKAQUAKA,
SP, nesta

denominada
cidade, inscrita no

CONTRATANTE. neste ato
MELENA PALHEIROS

n.o 28.143.003-2 $SP/SP,
FRETAMENTO E TURISMO

com sede na Rt.ia São
CNPJ sob no

representada pela
PAVANELLI, brasileira. divorciada.
CPF/MF n.o 280.986.448-97, e de outro.
LTDA, com sede no Município de lbaté.
Washington Luiz, KM 248. inscrita no
doravante denominada Contratada.
ARTUR HERSZ KOWICZ, inscrito
3.617.44S-2. com fundamento nas Leis
l0.520/2002 e no Decreto no 8.257/05
PRESENCIAL NO. 024/2020 e a

de

no

Secretária Esportes e Lazer. Sra
portadora do RG.

PARATY
Estado de São Paulo, no Endereço Rodovia

CNPJ/MF sob no 67.063.271/0001-67,
ato, representada pelo Sr. MACRO
sob o n,o 563.8S5.448-34 e RG rt.o
8.666/93

neste
CPF

e poster"lares alterações e
estando as partes vinculadas ao PREGÃO

contratado o que consta relatado nas cláusulas e condições abaixo
e proposta vencedora, tên"t entre justo

Este contrato está vinculado ao TERMO DE REFERENCIA. PROPOSTA E
DEMAIS ANEXOS DO EDITAL devendo a Contratada manter as condições
de habilitação por toda a vigência do contrato.

OI.OI. O presente instrumento fundamenta-se

CLÁUSULA PRIMEIRA DOFUNDAMENTOLEGAL

l Lei Federa: n 8.666/93, atualizada por legislações posteriores;

2 - Lei Federal l0.520/02;

3 Lei Ot'gânica do Município de Araraquara

4 - Decreto Municipal 8.257/05

S Lei Complementar Ro 123, de 14 de Dezembro de 2006

NDA-DOOBIET

02.QI. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE E$1PRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EVENTUAL DE
FRETAMENTO POR MEIO DE ÕNIBUS, MICRO-ÕNIBUS E VAN PARA
VIAGENS MUNICIPAIS, INTERMUNICIPAIS e INTERESTADUAIS, PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO/ADITADO
OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE
REFERENCIA E DEMAIS ANEXOS, QUE INTEGRAM O PRESENTE EDITAL.

a2.02. o valor da presente çontraca é R$ 66a.000,00 (Seiscentos e sessenta
reais), conforme descrito abaixo

VEÍCULO

C)nibus com
Motorista

ESTIMATIVA DE
QUILOMETRAGEM

ANUAL

VALOR
UNITÁRIO
:M RODADO

6,60

VALORTOTAL
AL

í07,850 km
ooo,oo

U
;

100.000 km



PREFEITURA MUNtCÉPAL DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

E CONVÉNIOSGERÊNCIADELtCITAÇÃO
Av. La Salle, Fonte Luminosa -- CEP: 148a2-396 -- Tel: (16> 3303-270Q

E-mail:licitacaoes.bSite: .a

#'"''''%
Folha

NO.

,br

04.03.04. Considera-se para efeito de cálculo do qui16metro rodado o local
de início e término indicado na solicitação da viagem;

04.03.0S. Fica o motorista do veículo responsável por emitir o recibo de
quilometragem ao técnico responsável no início da viagem e, após seu
término, emitir o recibo final com os quilõmet:ros rodados durante a
viagem;

04.03.06. A contratada deverá fornecer uma previsão de quilómetros a
serem rodados em resposta à solicitação da viagem, os quais serão
conferidos quando da emissão do recibo final de quilometragem.

04.03.07. A contratante não fica obrigada a utilizar toda a estimativa
prevista no presente termo de referência, o que não importará direito à
futura empresa contratada de pleitear qualquer indenização ou execução
dos quí16metros não utilizados

CLÁUSULA QUINTA DOS PAGAMENTOS E RECURSOS FINANCelRQ$

05.01. O objeto do presente pregão deverá ser executado, conforme especificações
constantes no Anexo l e pelo prazo estipulado de 12 meses, observando o
seguinte

C5.01.01. O pagamento será efetuada no prazo não superior a 30 (trinta)
dias após a viagem. mediante a emissão de nota fiscal eletrõnica,
devidamente atestada pelo setor responsável pelo recebimento da prestação
dos serviços;

OS.O1.02. Ocorrendo atraso no pagamento da futura mensal, o valor devido
será atualizado pela variação "pro-rata die" pelo IPCA/IBG desde a data do
vencimento até a data do efetivo pagamento.

r'T 05.01.03. As notas fiscais/futuras e relatórios que apresentarem
ncorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento será contado
da data do seu retorno devidamente regularizada

05.01.04. E de exclusiva responsabilidade da Contratada todos os tributos
Incidentes sobre os veículos lacados, inclusive multas de trânsito

OS.O1.04.01. Eventuais multas de inflação de responsabilidade dos
condutores, durante a vigência do contrato, correrão por conta da
contratada;

CLÁUSULA SEXTA- DAVIGÊNÇIA

06.01. O prazo de validade do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir dajya
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei no 8.666/93. ,,,,/

@/.
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REFEiTURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÉNIOS
a Salte, Fonte Luminosa - CEP: 't4802-396 - Tel:(16) 3303-2700
raraquara.sp.gov.br E-mail:ticitacaoesportes©Zararaquara.sp.gov.br

Av.L
Site: www.a

CL, .DECIMAL DOS RECURSOS FINANCEIROS

IO.OI. Os recursos financeiros para fazer face às despesas com os futuros
fornecimentos correrão à conta de dotação orçamentária, previstas no orçamento
vigente e codificadas da seguinte forma
1102 -- 13.01.3.3.90.39.27.122.0034.2.017.0]..!100000

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA DAS DISPOSICOESFINAIS

lí.QI. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n
8.666/93, alterada pela Lei Federal n' 8,883/94. no que não colidir com a primeira
e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios
Gerais de Direito.

L

CLÁUSULA DECIMASEGUNDA-DOFORO

12.01. Os contratantes elegem o Foro da Comarca de Araraquara para dirimir
quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste contrato, qualquer que seja a
natul"eza da ação competente, renunciando expressamente a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. A parte vencida ficará, em qualquer hipótese, obrigada
ao pagamento de custas e despesas e, honorários advocatícios, sobre o valor da
causa

E por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento contratual em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testen)unhas, que
assinam abaixo

:raquara, 21 de Julho de 2.020

PREFEITURA DO MU
MELENA MALHEIRaSP/

rpaSecretária Mini

.nAQUAKAi9
e Lazer

MOURO ARTUR HERSZKOWICZ,
Proprietário/Dize tor

r
Micae[a ;êiê .]esus Santos Andrade
CPF: 36:8./531.8898-50
Cl: 43.966.586-3

Fernando©sar SÜpesche da'Fonseca
CPF: 352.].25.638-36
Cl: 41.809.071-3
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CONTRATO 010-2020 — Livro 03 - folhas nº 194 a 198

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020
PROCESSO LICITATÓRIO. Nº 1.576/2020

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, com sede na na Rua São
Bento, 840 -Centro - Araraquara - SP, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob nº
45.276.128/0001-10, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada pela Secretária de Esportes e Lazer, Sra. MILENA MALHEIROS
PAVANELLI, brasileira, divorciada, portadora do RG. n.º 28.143.003-2 SSP/SP,
CPF/MF n.º 280.986.448-97, e de outro, FOLLONE TRANSPORTES EIRELI, com
sede no Município de Araraquara, Estado de São Paulo, no Endereço Rua Antônio
Rodrigues de Carvalho, 820, inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.856.428/000101,
doravante denominada Contratada, neste ato, representada por VICENTE
FOLLONE, portador do RG. nº 3.590.757 SSP/SP e CPF nº 125.221.638-68, com
fundamento nas Leis 8.666/93 e posteriores alterações e 10.520/2002 e no
Decreto nº 8.257/05, estando as partes vinculadas ao PREGÃO PRESENCIAL Nº.
024/2020 e a proposta vencedora, têm entre si justo e contratado o que consta
relatado nas cláusulas e condições abaixo:

Este contrato está vinculado ao TERMO DE REFERÊNCIA, PROPOSTA E
DEMAIS ANEXOS DO EDITAL, devendo a Contratada manter as condições
de habilitação por toda a vigência do contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

01.01. O presente instrumento fundamenta-se:

1 - Lei Federal nº 8.666/93, atualizada por legislações posteriores;

2 - Lei Federal 10.520/02;

3 - Lei Orgânica do Município de Araraquara;

4- Decreto Municipal 8.257/05;

5 - Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

02.01. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EVENTUAL DE
FRETAMENTO POR MEIO DE ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS E VAN PARA
VIAGENS MUNICIPAIS, INTERMUNICIPAIS e INTERESTADUAIS, PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO/ADITADO
OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS, QUE INTEGRAM O PRESENTE EDITAL.

02.02. O valor do presente contrato é R$ 884.400,00 (Oitocentos e oitenta e
quatro mil e quatrocentos reais), conforme descrito abaixo:  

       ; ESTIMATIVA DE VALOR VALORSTOTAL
LOTE VEÍCULO|QUILOMETRAGEM UNITÁRIO Gnv AL

ANUAL, (KM RODADO) | (107850 km)
LOTE Van com 4,16 A 374.400,00
01 Motorista soa kem L Ã

Mo / . 1
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.QUARAPREFEITURA MUNICiPALDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

E CONVÉNIOSDELIMITAÇÃO
f16} 3303-2700TeIdR02.396nFPn qalla Fan+a

'e' Folha
N'

E-mail:licÊtacaoesportes@araraquara.sp-gov brSite: WWW:qlqr$qy:g:11g::gl

04.03.03. A futura empresa contratada deverá disponibilizar, se solicitado,
veículos da mesma espécie, para as mesmas datas de execução, com a
finalidade de atender integralmente as necessidades da contratante;

04.03.04. Considera-se para efeito de cálculo do quilómetro rodado o laca
de início e término indicado na solicitação da viagem;

04.03.05. Fica o motorista do veículo responsável por emitir o recibo de
quiiometragem ao técnico responsável no início da viagem e. após seu
término, emitir o recibo final com os quilómetros rodados durante a
viagem;

04.03.06. A contratada deverá fornecer uma previsão de quilómetros
serem rodados em resposta à solicitação da viagem, os quais ser
conferidos quando da emissão do recibo final de quilometragem.

04.03.07. A contratante não fica obrigada a utilizar toda a estimativa
prevista no presente termo de referência. o que não importará direito à
futura empresa contratada de pleitear qualquer indenização ou execução
dos quilõmet:ros não utilizados.

LÁy$yLA Qg! DOS PAGAM

05.01. O objeto do presente pregão deverá ser executado, conforme especificações
constantes no Anexo l e pelo prazo estipulado de !2 meses, observando o
seguinte

05.01.01. O pagamento será efetuado no prazo não superior a 30 (trinta)
dias após a viagem. mediante a emissão de nota fiscal eletrõnica,
devidamente atestada pelo setor responsável pelo recebimento da prestação
dos sei"viços;

05.01.02, Ocorrendo atraso no pagamento da futura mensal, o valor devido
será atualizado pela variação "pro-rata die" pelo IPCA/IBG desde a data do
vencimento até a data do efetivo pagamento

05.0]..03. As notas fiscais/faturas e relatórios que apresentarem
incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento será contado
da data do seu retorno devidamente regularizada.

05.01.04. E de exclusiva responsabilidade da Contratada.todos os tributos
incidentes sobre os veículos lacados, inclusive multas de trânsito

os.O1.04.01. Eventuais multas de inflação de responsabilidade dos
condutores, durante a vigência do contrato, correrão por conta da
contratada;

06.01. O prazo de validade da Contrata será de 12 (doze) meses, a Bgr'rlr
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei no o.õõõ/9.3/''

sua

n
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

osGERÊNCIA DELICtTAÇÃO. E
ÁQA9.RqR .'Tnl.f'lR\ 3303-2700Av. La Sa1le. Fonte Luminos

E-mate:licítacaoesportes@araraquara.sp:gg!=!r

l0.01. Os recursos financeiros para fazer face às despesas com os futuros
fornecimentos correrão à conta de dotação orçamentária, previstas no orçamento
vigente e codificadas da seguinte forma :
l jb2 - 13.0í.3.3.90.39.27.122.0034.2.017.01.1100000

CLAU

ll.OI. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 'n
8.666/93. alterada pela Lei Federal n' 8.883/94r no que não colidir com a.p.romeira
e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios
Gerais de Direito.

L
CLA

12.01. Os contratantes elegem o Foro da Comarca de Al"araquara para dirimir
qualquer dúvidas ou questões oriundas deste contrato, qualquer que seja a

causa

iRO

E por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento contratual em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que
assinam abaixo

Araraquara, 21 de Julho de 2.020

Ó
\.

.RARAQUARA

.azef

CONTKATAD

\
FOLLONe\'KÁNspoKTESEzgE l
Vicente Follode / }

\ L

/

/
/

Tesremüí\lhAS.
c,

Fernandd'lesar êbpesêlíe da Fonseca
CPF: 352.125.638-36
Cl: 41.809.071-3

Micaela de'ljésus santos Andrade
CPF: 368.591.8898-50
Cl: 43.966.586-3

PP 24/2020
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CONA.RATO NO. 038-2020 - Livro 03 - F'olhas N'. 324 a 330

PREFEITURA DO MUNICÍPIO l)E AnAaAQUAnA, com sede na Rua São Bento,
840 - Centro - Araraquara - SP. nesta cidade, inscrita no CNPJ sob no
45.276.128/0001-10, doravante denominada Contratante, neste ato, representada
pela Secretária Municipal de Esportes, MELENA PALHEIROS PAVANELLI, brasileira
divorciada. portadora do RG. n.' 28.143.003-2 SSP/SP, CPF/MF R.a 280.986.448-98. e. de
outro lado à empresa MMED SERVIÇOS MEDIDOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob n'
33.053.772/000't-40, com contrato registrado na JUNTA COMERCIAL sob o n
35.602.667.541 em 15/03/2019, estabelecida à Av. Queiroz Filho n' 1.411. salas 7 e 8. Vila
Harmonia, CEP: 14.802-610 na cidade de Araraquara/ SP neste ato representada pelo seu
procurador RAPHAEL CARDOSO JORRE. Diretor Presidente, brasileiro, portador da cédula
de portador da cédula de Identidade RG no 32.497.602-'1. e CPF n' 278.223.638-59. residente
na Av, praz Marquei Pinheiro, 72, Jd. Acácias 11, CEP: 14.802-852 na cidade de Araraquara/
SP, de ora em diante denominada CONTRATADA. com fundamento nas Leis 8,666/93 e
posteriores alterações e l0.520/2002 e no Decreto no 8.257/05, estando as partes
vinculadas ao PREGÃO PRESENCIAL NO 182/202Q e a proposta vencedora, têlD
entre si justo e contratado o que consta relatado nas cláusulas e condições abaixo

Este contrato está vinculado ao TERMO DE Rli;fERENCIA, PROPOSTA E
DElqAIS ANEXOS DO EDITAL devendo a Contratada manter as condições
de habilitação por toda a vigência do contrato.

ot.ot
SULAPRIM

O presente instrumento fundamenta-se

1 Federal no 8.666/93, atualizada por legislações posteriores.

2 Federal IO.S20/02;

3 Orgânica do Município de Araraquara;

4 - Decreto IWunicipal 8.257/05;

5 Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006

02.01. O presente contrato tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE URGÊNCIA E
EMERGENC:A. COM SUPORTE BÁSICO E AVANÇADO PARA COBERTURA DE
EVENTOS A SEREM REALIZADOS PELA SECRETARIA DE ESPORÕES E LAZER,

POR UM PERiooo DE i2 (oozE) MESES, CONFORME DESCRITOS NO,JKFMO
DE REFERENCIA E DEMAIS ANEXOS, QUE FAZEM PARTE !NTEGI{.A&T;É DO
PRESENTE EDITAL" / /

/ ,-',.
,/
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SECRETARIA DE ESPORÕES E LAZER
caso fortuito ou força maior;

326

2- descumprimento das obrigações por fitos ou fatos imputáveis
exclusivamente à Administração.

l

Readequação: No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos
prazos de execução, a garantia deverá ser readequada nas mesmas
condições. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o
pagamento de qualquer obrigação, a contratada deverá efetuar a respectiva
reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que
for notificada pelo contratante para fazê-lo.

Extinção: Decorrido o prazo de validade da garantia, e desde que constatado
o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais, esta será
considerada extinta com õ devolução da apólice, da carta-fiança ou com
autorização concedida pelo contratante para que a contratada realize o
levantamento do depósito em dinheirok.
03.02. A garantia será liberada peia Tesaurarla em até 30 (trinta) dias, e, se
em dinheiro, será atualizada monetariamente. satisfeitas todas as obrigações
nerentes ao objeto contratado e de acordo com os ditames da Lei Federal
8.666/936

CLAusuLAQUAnTA PRAZO DE ENTREGA E. SUBSTITUICAQ

04.01. O serviço deve ser realizado mediante emissão e encaminhamento de ordem
de serviço, através de e-mail em até 12 horas antes do evento pela Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer.

04.02. Os veículos serão devidamente visa:orlados, quando de seu recebimento no
local designado, para fins de verificação às exigências do edital e normas sanitárias,
e após, atestados definitivamente pelo responsável designado pela Secretaria
Municipal de Esporões e Lazer.

04.03. Em caso de substituição por quebra ou outra eventualidade que impeça o
uso do veículo pela contratante, a contratada terá o prazo de até 20 minutos para
a sua substituição. Em não ocorrendo, a$ horas::::::::se suc:e4erçm.:s-
disponibilidade do veículo DEVERÃO SER DESCONTADOS da futura
correspondente.

04.03.01. Neste caso do desçumprÊmento do prazo. $em justificativa
aceita pela Prefeitura deverá ser aplicada as penalidades previstas no
Edital, observado a ampla defesa e o contraditório.

04.04. A Contratada será responsável pela retirada e devolução dos veículos
sujeitos aos serviços de manutenção externa

?

04.0S. A contratante nãa fica obrigada a utilizar toda a estimativa#evisçá no
presente termo de referência, o que não importará direito à fWura erJ?presa

contratada de pleitear qualquer indenização ou execução das hora»'6ão utilPãdas.

TLRGLCC / 326
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SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 328

CLAI

08.01. Em caso de prorrogação, após os primeiros í2 meses de execução, o preço
mensal dos serviços será reajustado pelo índice IPCA/IBGE, a contar da data de
assinatura do contrato de prorrogação. Na hipótese de extinção ou modificação do
IPCA/IBGE, as partes adotarão o índice que legalmente. vier a substituí-io ou
aquele que mais dele se aproximou nos últimos 03 (três) meses

CLÁUSULA NONA DAS PENALIDADES

09.01 O iicitante que deixar de entregar quaisquer documentos exigidos no Edital
ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance. não celebrar
o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou fraudar a execução do
contrato, comportar-se de modo Inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, garantida a prévia defesa. sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

Ç

09.02. O licitante sujeitar-se-á, ainda. às sanções de: advertência, multa e
declaração de inidoneidade, sendo que as sanções de suspensão descritas
no item anterior e declaração de inidoneidade poderão ser cumuladas com
multa. sem prejuízo da rescisão contratual.

09,03. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro
sempre que se repetir o motivo

09.04. Ocorrendo atraso na execução/entrega do objeto contratado será aplicada
muita moratória de 0,3% (zero vírgula três par cento) por hora de atraso,
até o limite de 2a % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato

09.05. No descumprimento de quaisquer outras obrigações licitatórias/contratuais,
poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor total do lote do
objeto licitada.

09.06. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada
da(s) futura(s), cobrada judicialmente ou extrajudÉcialmente, a critéría do
Município

09.07. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será
concedido prazo para defesa prévia de Q5 (cinco) dias úteis a contar dj
notificação.

/

/

09.07.0t. Nas penalidades de declaração de inidoneidade, o falezo pa,
defesa prévia é de lo (dez) dias da abertura de vista do já'oces>dl
nteressado, conforme art. 87. $3o dõ Lei Federal no 8.6õ6/971 'á;'l,,./

/ /J/
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12.01. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n
8.666/93, alterada pela Lei Federal n' 8.883/94, no que não colidir çom a primeira
e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios
Gerais de Direito

:A-DOFORO

L

13.01. Os contratantes elegem o Foro da Comarca de Araraquara para dirimir
quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste contrato, qualquer que seja a
natureza da ação competente, renunciando expressamente a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. A pari:e vencida ficará, em qualquer hipótese. obrigada
ao pagamento de custas e despesas e, honorários advocatícios, sobre o valor da

E por estarem assim juMjb cont:-atados, assinam este instrumento contratual em
02 (duas) vias de ,jgúal }êor e forma, na presença de duas testemunhas, que
assinam abaixo.

causa

Araraquara, 09 de dezembro de 2.020

MELENA/&ALHEirióg>AVANeLL!
Secretária de EgeÉo!"tes e Lazer

.653 .7?2/Õ8GI.®

SERVI:GS y:glSICC$
r'=

CNPJ sob n
REPRESENTANTE
RAPHAELCARDOSOIORGE
CPF: 278.223.638-59

EMPRFÇA MMEDS
33.Q53 AV.QUEiRCZ

VIU }iARyONiÀ

ARARAQUÂRÀL
Ç.á,{..! C} : g8

óõ( ,i4' 3

U

TESTEMUNHAS /
/

Miéãé
CPF: 368'53'1 .898-50
Cl: 43.966.586-3

Tiagii i-Üi+ Rodrigues
CPF: 278.188.968-02
Cl: 25.603.052-2
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